
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

Secretaria Municipal de Governo

Endereço: Rua Galvão Costa. 755 - Fone (51) 2109-9200 - Cep 96.810-198 - SantaCruz doSul - RS

DECRETO Ns 8.785, de 29 de agosto de 2012.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o § 19 do artigo 39, da Lei n9 6.426,
de 26 de dezembro de 2011,

DECRETA:

Art. 19- Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
40.000,00 (quarenta mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-0412300082.034 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
3 1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000210) R$10.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS - FMS -
ESTADO
1202-1030200272.110 - SALVAR - SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) - ESTADO
3 1 9.0.16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000634) R$25.000,00

Órgão - 13- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS PRÓPRIOS -
FMAS
1302-0824200132.139 - MANUTENÇÃO DO CENTRO OCUPACIONAL DE DEFICIENTES DE SANTA CRUZ
DO SUL - CODESC
3 3 9 0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000878) R$5.000,00

SOMA R$40.000,00

Art. 29 - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 19,a redução
nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0701-2884300002.030 - ENCARGOS SOBRE A DIVIDA FUNDADA INTERNA
3 2 9 0 21.00.00.00 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO
(000204) R$10.000,00

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS VINCULADOS - FMS -
ESTADO
1202-1030200272.110 - SALVAR - SAMU (SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA) - ESTADO
3 1.9.0.04.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
(000632) R$25.000,00

Órgão - 13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -
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Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS PRÓPRIOS
FMAS
1302-0824100122.136 - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - IDOSOS - CONTRAPARTIDA
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
(000866) R$5.000,00

SOMA R$40.000,00

Art. 39- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Su/ 29 de agosto dÇ 2012

NEIVA TERESINMAItfÃÍ

Prefeita Municíí

Registre-se, pubjique-se e cumpra-se

MARIA ELIANE NORONHA DA ROSA

Secretária Municipal de Administração
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